
ANO II 

Oculto da 
arbitrariedade 

o renascimento 
das COI11Ís&)eS 

NOMERO II 

SEGUNDA FEIRA., 24 DE MARÇO DE 1980 



1 
EDITORIAL 

REFLEXÕES SOBRE A RURAL DE HOJE 

A Rural de hoje debate-se nas malhas de erros e vícios 

administrativos, que vêm sendo cometidos há vários anos, e que ho· 

je tornaram-se tão corriqueiros a ponto de confundirem e atordoa 

rem aqueles que não analisam, mais detidamente, os problemas diá -

rios da UFRRJ. 
A Rural de hoje está improdutiva porque esses erros as­

sumiram tal magnitude que afastaram, da maior parte do corpo docer_ 

• te, a confiança básica e a motivação necessária ao melhor desempe 

• 
\ 

nho das atividades de ensino e de pesquisa. 
A Rural de hoje está despersonalisada porque esses erro' 

chegaram ao ponto de inativar as cabeças pensantes de muitos part 

cipantes de comissões, cargos admir.i_Strativos e até de orgaos cole· 

giados, por estarem elas, a todo momento, sob o risco da desmor al 

zação através de um ato administrativo mais forte e superior con­

trariando o estabelecido em regimentos e códigos da Universidade . 

A Rural de hoje está tão desmoralizada perante outras u 
niversidades e perante a comunidade brasileira, que permitiu a um 

membro do seu corpo docente, incapaz de resolver problemas admini 

trativos com argumentos provenientes do pensamento e baseados e 

regimento interno, convocar policiais para assessorá-lo, subme ten 

do a Universi<lade à vergonha de mostrar publicamente sua incompe 

tência como casa de pensamento e de liderança intelectual. 

A Rural de hoje está tão aterrorizada pelo fato desses e 

ros estarem levando da Universidade os seus melhores professores 

que, ainda hoje, apesar das propaladas manifestações de -repúdio 

a medidas repressivas nas Universidades feitas pelo MEC, se consa 

gue atemorizar parte do corpo docente com a manutenção de inqueri 

tos policial e administrativo. 

Colega! 
A Rural nao pode continuar improdutiva, despersonalizad 

desmoralizada, aterrorizada! 

Todo docente de bom senso repudia o inquérito policia l 

que estão submetidos os Professores da UFRRJ. 
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Todo docente de bom senso protesta contra tal inquérito 

que retira professores das salas de aula e de suas atividades de 

pesquisa para deporna Polícia Federal do Rio de Janeiro. 

Todo docente de bom senso opõe-se a que professores se­

jam impedidos de realizar cursos de pós-graduação sem que nenhuma 

explicação lhes seja apresentada em documento e oficialmente . 

Todo docente de bom senso repudia a pressao que vem so­

frendo a Diretoria do Instituto de Agronomia, com base em denúnci 

as nao comprovadas e i r-compatíveis . com os esforços e realizações 

dessa mesma Diretoria. 
Todo docente de bom senso condena cursos de férias defi­

cientes, realizados contra decisões do CEPE e à revelia dos Depar­

tamentos, a quem compete opinar sobre seu oferecimento . 
Todo docente de bom senso condena tais fatos porque eles 

·desaceleram o desenvolvimento da UFRRJ e tumultuam a comunidade uni 

versitária. 
Docente, reflita sobre os problemas reais de sua universi 

dade, desprenda-se do círculo vicioso e traga seu pensamento à ADUR­

RJ. Venha impedir a auto-qestruição da UFRRJ. 

UNIVERSIDADE OU TRIBUNAL? 

No momento em que o Ministro· · da Educação e C:últura, em 

entrevista ao Jornal do Brasil de 15 de Março afirma: "o ~e · 
entende que a educação e a cultura só podem frutificar em cll 

ma de liberdade e democracia", um número expressivo de docen­

tes, em efetiva atividade nesta Universidade estivera~, e es 

tão, sob o seguinte clima: 
a - tiveram as férias interrompidas para responder a Inquéri-

tos, Administrativo e Policial; 
b - estão sendo chamados a responder a Inquérito Policial no 

DOPS/RJ; 
e - estão tendo,à toda hora(inclusive durante as aulas) , suas 

atividades interrompidas para receber intimações diversas; 

d - estão impedidos de iniciar ou continuar suas atividades de 

pés-graduação; 
e - alguns estão sendo, até, desconsiderados por certos fun -

cionários subalternos ; 
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f - finalmente , estão sendo enquadrados com base nas conclu -

sões das Comissões Especi a is de Inquérito. 

A observação do i t em f, e sua análise, dentro do contex­

to da UFRRJ é de import ância fundamental, a saber: 

1 - No despacho do Reitor da UFRRJ ao Diretor do Instituto de 

Zootecnia de 18/ 10/79 , o Reitor desaconselha a instituição da 

comissão de apuração proposta pelo Prof. Walter para apurar os 

aconte~imentos sob a alegação de que II a experiência mostrava 

que a nada conduziri a t a l comissão" (Boletim ADUR - 29/11/79). 

2 - A partir de 1980 , todavi a, as Comissões Especiais de Inqué­

rito ganharam, de ntro da UFRRJ, uma fôrça incomum e começaram 

a conduzir a r esultados concludentes, como se pode ver: 

-A Comissão Especial de Inquérito do I.Z. , designada p~ 

la portaria n9 01 de 07/01/80, composta pelos membros: Marcelo 

de Oliveira Mendes(Chefe do Departamento de Produção Animal), 

Carlos H. Tokarnia(sub-chefe do Departamento de Nutrição Ani -

mal), e Flamarion Albuquerque(prof. Colaborador a nível de Au­

xiliar de Ensino , recentemente contratado) sob a presidência 

do primeiro , enquadrou o Prof. Geraldo Duzi no artigo 49 do có 

digo Disciplinar Anexo a o Estatuto da UFRRJ que estabelece: 

Art. 49 - Constitui inf r ação disciplinar toda ação ou omissão 
do pessoal admi ni stra tivo, técnico , docente ou dis ­
cente capaz de pre j udicar a disciplina, a hierarq uia e 

a e ficiência do trabalho , ou c a usar danos à Administra 

ção da Univer s idade. 
- A Comissão Especial de Inquérito do ICE, composta pelo s 

~embros: Prof . Homero Passo s W. de Carvalho(Chefe do Departamen­

to de Desenho e Construções e Vice -Diretor "pro -ternpore" do ~CE) , 

Prof. Hercllio Vate r Faria( Decano de Ensino de Graduaçio) e Prof . 

Guilhermino Souza (Diretor do IE ), sob a presidência do primeiro , 

enquadrou 58 docentes dos Depa rtamentos de Física, Matemática e 

Química, entre os 75 em atividade, nos !tens VI e VII do ã rtigo 1 7 

do Código Di sciplinar Anexo ao Estatuto da Universidade, a saber: 

Art. 17 - são dever es dos membros da Comunidade Universitária: 

VI - observância das norma s legais, estatutárias e regularne~ 

tares ; 

VII - obedi ência às ordens superiores; 

e,tambérn, para surpresa de todos, nos artigos 314 e 319 do Títu­

lo XI do Cód i go Penal , a saber: 
Art. 314 - e xtraviar l ivro oficial ou qualquer documento de que 

t enha guarda em razão do cargo; sonegá-lo ou inutili­

zá-lo total ou parcialmente. 
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Art. 319 - retardar ou deixar de praticar indevidamente :{stc) ato de 

ofício ou praticá-lo contra disposição expressa de lei 

para satisfazer interêsse ou sentimento ·pessoal. 

Tarnbém,para surpres~ de todos, enquadrou a Profa. Juno Gua­

hyba de Carvalho (Chefe do Dep . de Química), além dos atigos aci­

ma, no Artigo 22, item III do Código Disciplinar, a saber: 

Art. 22 - A pena de dispensa, des tituição de função ou demissão 

será aplicada nos seguintes casos: 

III - conduta incompatível com exercício de cargo ou 

função . 

Ora, a Profa . Juno estava de férias na época dos aconteci­

mentos.Não reteve conceitos(pois não tinha turmas) e pediu para 

ser arrolada no Inquérito, a e xemplo do Prof. Raimundo Braz Fi­

lho (Coordenador de Pós- Graduação em Química Orgânica) e que não 

foi enquadrado em nenhum artigo , pois, segundo despacho do Deca­

no de Pós-Graduação, as pautas de pós-graduação não tem prazo 

definido para entrega . 

• - A Comissão Especial de Inquérito do IT, composta pelos 

-

membros Homero Passos w. de Carvalho(Chefe do Departamento de 

Desenho e Construções e Vice-Diretor"pro-tempore" do ICE) ., Ber -

nardino Bruno ( Sub-Chefe do Departamento de Engenharia Rural) e 

João Francisco Neves(Chefe do Departamento de Tecnologia Química), 

sob a presidênciü do primeiro,enquadrou os docentes envolvidos 

nos mesmos artigos aplicados aos Docentes do Instituto de Ciên -

cias Exatas (ICE). 

Dentro desse qua<lro, podemos concluir que algum.as comissões de 

Inquérito, dentro da UFRRJ , passam por no vas experiências, não aó dan­

do conclusões disciplinares, r.,as também aplicando o Código Penal. 
Esse clima, evidentemente , não é aquele a que o Ministro ser! 

fere na entrevis~~ e , utilizando suas próprias palavras, "nã~ exis­

tem condições para que ecucação e cultura frutifiquem na UFRRJ no 

momento". Esperamos, outrossim, que tenha sido em referência ao cli 

ma reinante na UFRRJ que o Ministro tenha dito na mesma entrevista: 

"não se comprometer com atividades de caráter repressfvo". 

NO I.B, COMISSÃO t DESTITUIDA E SUBSTITUIDA POR 

OUTRA DA CONFIANÇA DO REITOR 

Dentre os muitos fatos que surgiram a partir dos i~ 

guéritos relacionados com a demissão do Prof. Walter,um dos 

mais curiosos ocorreu no Instituto de Biologia. 

Neste Instituto,a comissão nomeada pelo Diretor (a­

través da portaria n9 1 dP C7/0l/80 ) ,formada pelos Profess~ 

res Adjuntos Eugênio Izecksohn (presidente) , José Luiz de B~r 
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ros Araujo e Charles Frederick Robbs, teve os seus trabalhos 

anulados inexplicavelmente . Para substitui-la, o Rei~or nome­

ou, através da portaria nQ 15 de 29/01/80, outra comissão 

composta da seguinte manei ra: Alfredo Cesar do Nascimento Fi-

190 ( Decano de Pesquisa e Pós-Graduação) ,José de Melo Morei­

ra(Decano de Extens~o) e Zenaide Figueira da Silva (Diretora 

da Divisão de Legislação de Cargos e Empregos do Departamento 

Pessoal). 
Iniciando a nova coleta de depoimentos, o presiden­

te desta nova comissão informou aos depoentes que a comissão 

anterior havia sido destituída e teve seus trabalhos anulados 

por ordem do Reitor. Nesta oportunidade, a metodologia de pr~ 

cedimento tornou novos rumos , onde se percebia claramente a in 

tenção de responsabilizar nossa associação por todas essas e~ 

leurnas. 
Com relação a estes fatos, poderíamos fazer alguns 

comentários: 
1- Todos os membros da nova comissão ocupam cargos 

de confiança da atual administração que é a única responsável 

pelo atual situação reinante na nossa Universidade. 

2- Dois dos membros desta mesma comissão sao cornpl~ 

tamente estranhos ao Instituto de Biologia. 

3-Um de seus membros, o Decano de Extensão, estã a 

parentemente comprometido com o afastamento do prof. Walter -

do projeto da Ilha de Marambaia, quando ainda havia esperan­

ças de uma solução satisfatória do problema(veja Boletins da 

ADUR - nQs anteriores) . 
4- A SPrvídora Zenaide Figueira da Silva, membro a~ 

síduo de várias comissões de Inquérito (basta consultar por~ 

rias publicadas nos Boletins Informativos da UFRRJ), particl 

pou da comissão que comcndou o triste episódio da lacração 

dos quadros de aviso dos Departamentos de Solos,Física e Oui 
mica. Estes quadros, de uso regular destes Departarncntos, fi­

caram vários dias sob a ~1gilância, cm tempo inteqr~l, da 

guarda de sequran ·a da U RRJ. 
S- Os 1rof sorcs da primei ra co~1e o fie ra- d 

considerados. 
6- A Diretoria do InatStuto d atol09ia. que con.a~! 

cosi -o. tanbier ficou desconsiderada. 

nto dac Unidade• Unlv raitiriaa. •-rova­
r tthio 09/01/80, !oi desrespeitado 
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considerando que o A.rtigo n9 15, item XI estabelece como a­

tribuição do Diretor de Unidades Universitárias: "manter a -

ordem e a disciplina, bem como propor ou determinar a abertu­

ra de sindicâncias e inquéritos administrativos" • 

POR ESSA, NINGU~ ESPERAVA 

Enquanto o Prof. Aluizio Teixeira ministrava aula, 

um funcionário , a mando da Comissão Especial de Inquérito do 

Instituto de Tecnologia, presidida pelo Prof. Homero Passos -

W. de Carvalho, invadiu a sala de aula para entregar ao pro­

fessor uma comunicação da referida Comissão que o enquadrava 

nos dispositivos legais. 

Tal procedimento é, certamente, reflexo do cará­

ter autoritário que caracterizou os trabalhos da referida Co­

missão atuando sempre no sentido de intimidar o corpo docen­

te. 

O mais lastimável, no entanto, é que o Prof. Homero 

Passos W. de Carvalho, até então muito respeitado entre este 

corpo docente, esteja no momento se posicionando ao lado da 

injustiça e da ilegalidade. 

MOÇÃO DE APOIO A ADUR-RJ APROVADA NO II9 Et!AD 

As Associações de Do~entes do Ensino Superior reunidas no 
. 

II Encontro Nacional de Docentes (II ENAD) em João Pessoa, de 25 

a 29/02/80 , vêm manisfestar irrestrita solidariedade e apoio in­

tegral aos colegãs da Universidade Federal Rural do Rio de Janei­

ro, vítimas de coerção policial por iniciati~a do Reitor Arthur -

Orlando Lopes da Costa, que denunciou 86 docentes à Polícia Fede­

ral (DOPS-RJ) por terem assumido urna posição firme em defesa do 

Prof.Walter Motta Ferreira, injustamente demitido pela Reitoria. 

A primeira arbitrariedade do Reitor já desencadeara o ju~ 

to protesto de todas as Associações de Docentes do Rio de Janeiro 

reunidas em Encontro Regional em dezembro passado, quando apoia­

ram a Associação dos Docentes da UFRRJ em sua reivindicação der~ 

admissão do Prof. Walter e da apuraçao dos fatos por uma comissão. 
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Uma Comissão nomeada pelo Reitor em resposta a essa rei­

vindicação, apurara os fatos favoravelmente ao Prof. demitido,mas 

a Reitoria não reconsiderou seu ato injusto, permanecendo em vigor 

a demiss ão arbitrária. 

O próprio Minis t ro da Educação já intercedera para procu­

rar contornar a crise gerada pela atuação do Reitor, mas este, re­

fratário a esses gest os, cometeu a segunda arbitrariedade ao de­

nunciar à Polícia Federal (DOPS-RJ) os docentes da UFRRJ, transfe­

rindo· para o terreno policial a resolução dos problemas administr~ 

tivos e político-acadêmicos causados por sua inabilidade. 

Exigimos p ublic a mente, em nome da justiça, a reintegração 

do Prof. demitido, que a s intimações policiais dos docentes sejam 

sustadas e que o MEC t orne uma atitude inequívoca e firme em apoio 

aos prof essores perseguidos, responsabilizando o Reitor corno cau­

sador da crise. 

ADUFRJ - UniversidadP Federal do Rio de Janeiro 
- ADUFF - Universidade Federal Fluminense 

ADUSU - Universidade Santa Orsula 
ADPUC - Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro 
ADUNI-RIO - Universidade do Rio de Janeiro 
ADFOC - Fundação Osvaldo Cruz 
ADFGV - Fundação Getúlio Vargas 
ADCUP - Centro Un i ficado_ Profissional 
APUBH - Assoe. Professores Universitários de Belo Horizonte 
APUB Assoe. Professores Universitários da Bahia 
APUSM - Assoe. Professores Universitários de Santa Maria 
ADUFES - Universidade Fe deral do Espírito Santo 
ADUFSC - Universidade Federal de Santa Catarina 
ADURN - Universidade Federal do Rio Grande do Norte 
ADUFPE - Universidade Fe d eral de Pernambuco 
ADUFRGS- Universidade Federal ào Rio Grande do Sul 
ADUFPA - Universidade Federal do Pará 
APRUMA - Universidade Federal do Maranhão 
ADUFPb-JP - Universidade Federal da Paraíba-João Pessoa 
ADUFPb-CG - Universidade Federal da Paraiba-Campina Grande · 
ADUFAL - Universidade Federal de Alagoas 
ADEPM - Escola Paulista de Medicina 
ADUFPel- Universidade Federal de Pelotas 
ADUFSe - Universidade Federal de Sergipe 
ADUA - Universida1e do Amazonas 
ADUFPi - Univers idade Federal do Piauí 
ADUFSCAR - Universidade Federal de São Carlos 
APUC-GO · - Unive r sidade Católica de Goiás 
APES-JF - Assoe. Profess o res de Ensino Superior- Juiz de Fora 
ASPEC - Assoe. Professores de Cajazeiras 
ADUNICAMP - Unive r sidade Estadual de Campinas 
ADUNIMEP - Universidade Metodista de Piracicaba 
APEAESP- EAESP Fundação Getúlio Vargas - SP 
APUF-GO - Universidade Fede ral de Goiás 
APROPUC - Pontifícia Univ e rsidade Católica - SP 
ADUSP - Universidade de são Paulo 
ADIPE - União dos Docentes dos Institutos Paraibanos de Educação 
APROPUCC - Pontifícia Universidade Católica de Campinas 
APUP-Pb - Assoe. Professores Universitários de Patos - Paraíba 
APROFAAP - Faculdade Armando Alvares Penteado - são Paulo. 
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Considerando que a s r e invindicaç ões est udantis dizem res­

peito estritamente ao corp o docente da UFRRJ , j u lgamos que seria 

do interêsse deste corpo docente tomar conhecimento do texto do 

documento distribuido pelos e studantes à comunidade universitária 
no dia 20/03/80. 
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RELATÕRIO DO ENCONTRO DE BELO HORIZONTE PARA ANALISAR O ANTEPROJE­

TO DE REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA DO MAGISTgRIO SUPERIOR 

O MEC promoveu , em Belo Horizonte, no dia 13/03/80, um en­

contro entre sua Comissão Técnica responsável pela elaboração do 

Anteprojeto de Reestruturação da Carreira do Magistério Superior 

(texto incluido neste Boletim) e representantes das Instituições 

Federais de Ensino Superior e das Associações de Docentes. g impor 
• 

tant~ ressaltar que o RETEMEC com o convite à ADUR-RJ só nos foi -
entregue pela Reitoria após o presidente da ADUR-RJ, alertado pelo 

presidente da Associação dos Professores Universitários de Belo H2 

rizonte, ter entrado em contato com o MEC em Brasília; 
A UFRRJ se fez representar por uma comissão de funcionári­

os administrativos , constituída pela Dra. Maria Arruda Baccarat , 
pelo Sr. Lafaiete Araújo e pela Sra. Maria de Fátima Maranhão Es-

• tellita. A ADUR-RJ esteve representada pelo seu presidente. 
Inicialmente um mebro da Comissão Técnica, Prof. Herbert · 

G. Calhau apresentou um resumo do anteprojeto, destacando seus as­

pectos principais. Ressaltou com relação à tabela salarial, que e~ 
ta procura valorizar. professores assistentes e adjuntos pois é a 

faixa que se vê mais atraída por propostas de organizações exter­

nas à Universidade. Informou que a implantação da nova tabela sal~ 
rial irá requerer um adicional de 10 bilhões de cruzeiros para a­

plicação a partir de 01/03/80 • 
Como a tabela salarial proposta no anteprojeto poderia ser 

um entrave à aprovação deste, informou o Prof. Calhau que duas ou­

tras tabelas f oram também e laboradas pelo MEC: uma intermediária, 

• correspondendo a uma redução de 10% em relação à tabela original, 

e outra, que ele chamou "de desespero", correspondendo a uma redu . 
. ção máxima de 15% em relação à tabela original. 

Com r elação à tramitação do anteprojeto, foram dadas as se 

guintes informações : 
1. o anteprojeto já foi entregue à Presidência da Repúbli ­

ca , que o encaminhou à SEPLAN e ao DASP. 
2. na SEPLAN o anteprojeto está sendo examinado por duas -

Secretarias que mantêm estreito contato para esclareci­

mentos com a Comissão Técnica do MEC. Está sendo estudada a suges­

tão de que os recursos usados para complementações salariais de 

professores pelo CNPq e FINEP sejam usados para suplementar os : 

recursos extras necessários à implantação da nova tabela salarial. 

A SEPLAN está trabalhando em cima da tabela mais alta e as perspe~ 

tivas parecem boas. Segundo o Prof . Calhau, o próprio Presidente 
da República vê com simpatia o anteprojeto. 
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3. No DASP as perspectivas nao foram, inicialmente, tão fa 

voráveis, porém melhoraram após contato do Sr.Ministrp 

da Educação e Cultura com o Diretor do DASP. 

Após a apresentação do Prof. Calhau, um outro membro da Co 

missão Técnica, o Prof. Geraldo Noronha, apresentou urna relação de 

pequenas alterações, principalmente de redação, que haviam sido in 

troduzidas no texto do anteprojeto. 

Em seguida, foi abe~ta a discussão ao plenário. A Ora. Ma­

ria Baccarat defendeu a necessidade de se garantir a possibilidade 

de reintegração de Professores que tenham contratos rescindidos , o 

que atualmente não existe sob a C~T, restando àqueles professores 

sómente o direito ao Fundo de Garantia. 

Mais adiante, após críticas terem sido apresentadas por r~ 

presentantes de Associações de Docentes ao fato de alguns Reito­

res·nao terem enviado às Associações o RETEMEC com o convite do MEC, 

o Prof. Calhau, representante do MEC, ressaltou que não via r azoes 

para esse distanciamento entre os dirigentes e Associações de Do­

centes, uma vez que ambos fazem parte da Universidade. Contrapondo 

a essa atitude simpática do representante do MEC, a ora. Maria Ba~ 

carat pediu a palavra e disse que o representante do MEC e s t ava en 

ganado pois as Associaçõe~ de Docentes eram sociedades privadas e 

não constituiam parte da Universidade. Embora legalmente correta , 

essa afirmação caracterizou bem aos presentes o divórcio da UFRRJ 

com relação às posições do MEC. 
As críticas e sugestões das Associações de Docentes ao an­

teprojeto foram apresentadas pelo representante da Coordenação Na­

cional, o presidente da Associação de Professores da Universidade 

Federal de Santa Catarina, Prof. Osvaldo de Oliveira Maciel. Estas 

criticas constituem um documento elaborado no II9 Encontro Nacio­
nal de Docentes Universitários (II9 ENAD) , realizado em João Pes­

soa no período de 26 a 29 de fevereiro de 1980, ao qual a ADUR- RJ 

esteve presente. 
As reivindicações completas das Associações de Docentes , 

bem como os outros documentos aprovados no II9 ENAD, serão incluí 

dos no próximo Boletim Nacional, em fase de elaboração, e a ser -

distribuído brevemente aos colegas. 

Dentre nossas reivindicações , houve uma que contou com a 

aprovação por unanimidade do plenário, qual seja a eliminação da 

figura do Professor Associado, que seria pago por Instituições 

conveniadas. A Comissão Técnica do MEC assumiu o compromi s so de 

excluir esta figura do anteprojeto. 
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As demais sugestões apresentadas pela Associações de Do-. 
centes receberam explicações da Comissão Técnica que nos levaram 

a considerar que seria melhor retê-las, no momento, em favor de 

uma mais rápida tramitação do anteprojeto em seu caminho para o 

Congresso Nacional. AI chegando, poderá então r eceber outras e­

mendas. 
Quanto ao prazo para a implantação do a nteprojeto , a Co­

missão Técnica se manteve reticente. Não havia uma inf ormação se 

gura·a respeito . Informou-se que técnicamente havia condições p~ 

ra que o anteprojeto estivesse aprovado em meados deste ano . Se 

enviado pelo Presidente ao Congr~sso Nacional, em caráter de ur­

gência, estaria aprovadQ em 45 dias, por decurso de prazo. Entre 

tanto não se poderia dar garantias quanto à data de seu envio ao 

Congresso. 
As Associações de Docentes, reunidas na noite de 12/3/80 

e no intervalo que antecedeu à reunião da tarde do dia 13/3/80 , 

aprovaram uma moção de apoio à ADUR-RJ em sua luta pelo retorno 

do Prof. Walter, moção esta, que já havia sido também apoiada p~ 

las Associações de Docentes do Rio de Janeiro, r eunida no dia 

11/3/8), no Rio de Janeiro. 
Transcrevemos a seguir o texto desta rnoçao : 

As Associações de Docentes Universitários , abaixo ~ssin~ 

das, reiteram seu repúdio aos atos de repressão do Reitor da Uni 

versidade Federal Rural do Rio de Janeiro contra 86 professores, 

denunciados à Polícia Federal e enquadrados em Inquér ito Policia1 

por defenderem o Professor Walter Motta Ferreira , injustamente 

demitido pela Reitora. 
Denunciam a sustação de bolsas de estudo e proibição pe-· 

lo Reitor de que professores que se posicionaram a favor do co­

lega demitido se afastem para cursos de pós-graduação. 
Denunciam também pressões contra o Diretor e Vice-Dire­

tor do Instituto de Agronomia, para que coloquem seus cargos à 
disposição da Reitoria. Esse Instituto tem s e r ecusado a apoiar 

os atos de repressão. 
Exigem do Ministério da Educação e Cult ura providências 

ttrgentes visando sustar as arbitrariedades do Reitor da UFRR, 

ARTHUR ORLANDO LOPES DA COSTA. 

ADURN 
ADUFPE 
ADUFRGS 
ADUFPA 
ADUFPb-JP 
ADUFPb-CG 

ADUFAl 
APRUMA 
ADEPM 
ADUFPel 
ADUFSe 
ADUA 

ADCUP 
APUBH 
APUB 
APUSM 
ADUFES 
ADUFSC 

ADUFRJ 
ADUFF 
ADPUC 
ADUSU 
~DUN1-RIO 
ADFOC 
ADPFGV 
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ANTEPRC,JE'.l'O DE 1 ... .EJ:!Sl:''RU'l'1 .. 1fu Ç-AO DA CARREIRA 

DO MAGISTtRIO SUºERIOR 

Displ,e sobte o-magi,tério superior nu instituições fcderalt auúr: 
quicu cdaoutruprovidettc:ias. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso N-.cional decreta e cu sanciono à se­

auinte ld: 
TITULO! 

Das Atividades· de Magist6rio 
Art. 1 º· Entendem-se por atividades de maght6rio superior, para 'os 

efeitos desta lei, a.s que: 
1-se ex.e~ nas universidades e nos C$ltbelecimentos isolados, per• 

tinentes, à pesquisa e ao ensino de graduaç1\o ou de n!vel mais 
elevado, para fins de transmissAo e ampliação do saber: 
li- estendam à comunidade, 10b forma de cursos e serviços espe­

ciais.as atividades de ensino e os resultados da pesquisa: 
111· ioerentes à · adminhtraçlo, sejam ~ercidas por professores na 

própria instituição,em órgãos do Minist6rio da Educa~ão e Cultura 
~ em entida~ ofü:ia~ rincui.du a edu~lo. à cultura e à cien: 
ªª· TJTIJLOII 

Do Pessoal Docente 
<.:apltulo J -

OoCoq,o Dooente 
Art. 2º· ~ corpo docente de cada ínsthulção de ensino superior, f 

constit ui& pelos integrantes da carreira de magis' ·rio.,pclo~ proJes­
sores visitante~profossorcs associados e instrutores de eni1ino. 

l;'arágrafo 1Jnico-A distribuiçlo do d~te é fdta por ato do d i• 
· rigente da Instituição, ouvido o Colegiado Superior de Ensino e Pes­
quisa. 
Art. 3º· A lotação de professores da instituição constitui-se dos car­

gos e emprego,; da carreira de magistério superior necessários ao 
pleno atendjmento de ~uas ati-ridades de magistério. 
§ 1·"· A lotação, proposta globalmente pela instituição, deve ser. 

aprovada pelo Ministro de Estado da Educação e Cuhura. · 
§ 2°- Na lotação slobal da in,tjt!,tlçlo nlo M um quantitativo fixo 

para u diferentes e\ ,11es e ol'feb previstos nesta lei, podendo IICJ' • 
remanejados continu:t'llmte p~-10!1 a qualificaçlo dq-,eu 

,corpo d~ . · , -,:1-...;. .. , · ~ 4,.;. 
§ 3º· Para atender ao crescimento l1as ati '~ de ma" ,tério dâ. 

instituição , a respectiva lotaçlo será _perior camenie acrescida de 
30o/o (trinta por cento), o que constitui o contii ente de upanslo. 
§ 4°- Verificada a plena utiliuçlo do aint,11 Mrte de expanslo. 

previsto no parAgrafo anterior, novo continget 1e de expansào é 
colocado à disposição.da instituiçlo, com a me~'.!tn finalidade , depois 
de aprovado pelo Minhtro de Estado da Educaçlo e Cultura. 

Arl. •º· S1o atribuições do airpo dooente as atividades de ensino 
superior, pesquisa e extensão QOJlstantes dos plan •s de trabalho da 
instituição, bem com a~ de administração u1úversitliria ou escolar. 
§ 1 º· Atendendo as respectivas peculiaridades o Estatuto ou Re­

gimento da instituiçào especificará as atribuições do corpo docente, 
de acordo com a hierarquia das funções eitercidas. 
§ 2º· Não serio a tribuidas aos Profe5$0tcS Visitantes, Prçfessores 

Associados e aos losttuteres de Ensino, funções de ·Adnüoistração, 
universitária ou escolar. 

CAPITULOU 
Da Carreira de M agistério 

Art. 5º• Nas Autarquias Federais 4 ar-reira de magistério superior é 
integrada pelas seguintes classes: 
!•Professor Auxiliar; 

11 • Professor As$ is tente; 
IU-Professor Adjunto e 
IV-Professor Titular. 
§ lº• Cada classe compreende 4(quetro) nlveis, numtrados de 1 a 4 . 
§ 2º· O provimento no nlvel 1 de cada cluse é feito mediante: 
l- Concurso público de provas e titulo. 
ll-promoçlo ou 
UI-concurso de títulos 
§ 3°- O provimento nos n1veis subsequentes de cada classe é feito por: 
f. asc:enslo; · 
ll•promoçlo. 
§ 4°- A ucenslo wnsiste na pas:sagem de um para outro nlvcl da 
mesma classe e a promoçlo, na panagem de uma p .ra outra d asse. 

CAPlTIJLO 111 . 
Do Profeuor Vísitante, Associado e do Instrutor de Ensino. 
Art. 6- Alem dos integrantes da caneira de magis:ério superior, a 

instituiçlo pode admitir: 
!-Professor Visitante. 
H -Professor Associado; 
lll•lnstrutor de Ensino. 
§ 1°-0 professor Visitan te f contratado para o atendimento de· 
programas especiais de ensino e pesquisa, observndas as seguintes 
condições: 
a) Possuir excepcional qualificaçlo eexperifncla no respectivo ca.mpo 
de atiYidade, reconhecida pelo órglo competente da inr.tituição: 
b) contrato em regime de tempo integral ou de dedicaç?lo exclusíva. 
com a duraçlo mfnima de 2(dois) anos, vedoda a renovação antes de 
dea>rrido o perlodo de 2 (dois) anos. 

§ 2º- A remunernçl'to do Professor Visitante 1:. f,xo.tla r~l:i 1. 

tuição. 
§ 3º· O Profe-..~or !\s! ociado destiná-se a coopera, ~m uma abvu.lacte 
de magist~rio especificamente definida em convênio celebrado w rn 
entidade pública ou privada e deve pOS5uir elevada q11alific:i~ téc 
nica, profí~ional, ou cientifica. reconhecida pelo 01 gão compc 'lk 
da imtítu~ão. 
§ 4º· A remuneraç~o do Professor A~iado é p i,ia oela inrnt..ii,ilo 
eonvenaâa e por conto de recu= a~cgurados no cun1 ' nio. 
§ 5°- 9 Instru tor de Ensino é contratado exclusivamente par;; 
der a nec~sidade didátit-a de naturc, a eventual, p<"lo prazo mb o 
de 1 (um} a,o, vedada a renovaç:o. 
§ 6º- O sal. rio men:,al do Instrutor de Ensino é propo rc10nal ns bons 
de trabalho contratada~e determinado pela instituiç!lo. 

CAPITULO III 

bo Provimento 

Art 7- O provimento nas classes de m~gistério 1c11c· 
· clusivamente no rel.me da Conso; daç! das Lei~ o Traball o a· 

segurada aos atuais professores em rcg1me estalutar,o ., m 
do mC$mo regime. em qualquer elas~ a que obtenham 
promoção 11a forma desta lei. 

\ § 1°- O professor em regi~e estatutõ\rio pode :i q ualq cr t 
optar pelo reFime d ~onsolid, ,li ti s l ., lo Tr.. 1h 

§ 2°- Os integrante, da carreira de magistério ,cm,,, 1csm.,, '1-
reitos e deveres, no pl .. no diditi<X>. no d"ntífioo e no adrr,mist1 .. t11 0 . 
qualquer que seja o regime1uridico a que estejam" 1mctido~. 

Art. 8-'0 pr v1men1,, L'Omo Prof~sor Auúliar é k it" c-tdu ium , 1 
por C('nL'Urso úblico de pronse títulos. no nível l <1:t da ,, . 

§ 1°- Pode SL'l"ever-se no concurso d,~ Prof~~ 7<; Auxiliar n 1 
ma do Estatu10 ou Regimento dJ intituiçâo, o grn 1.1ado em c1 r~ e 
nível ruperior ,u portador de tit11fo o maiulc!va a. 
§ 2º· Em árcai definidas por decreto dn Poder L " cutivo l. 11 c-r o 

da in~1ituiçll.o pode ser dispensada a cxi~tncia pre, t.t 110 
anteriu1. 

Art. q. O PTOfessor Auxili.ir ascende ,~ um nhl'I ao con,""1.t o < 
,u~ da\,e: 
1· Automaticamente. após o intchlk rn de 2 (do") .i,m, 

li-independentemente de intcrstlcio, quando aprovado e::i e i: .o 
especializaçlo ou aperfeiçoamento, cc 'orme diSj10 to cm rQ 1 
mente. 

Art. 10- A promoçào de Professor Auxiliar à clasSl" de Plo' sor A . 
siste11tc éíeita: 

l•do nh-el 4 daquela classe para o nlvcl 1 da cla.«sc de Prof, ~or ; 
sistente ap6s lntentlcio <le 2 (doi • '10S, med n•e a ava o de 
desempenho lobal do do-. !ltc, de a.. io com cr ;°' e:., ide 
li• independentemente ~ rnterstlcio, ap6s 11. o! 1çilo do g u de 
mestre. 
Parágrafo Único- N I hipótese pr , i ,ta no lnciJo li dest 
Pro~sor Auxiliar que ocupar o ni d l ou 2 l pr ·• 0 1 ido p 
1 da classe de .,ro'•~sores ,• sistente; n03 dema1 - .. J 
feita para o nnel imediatamente anterior ao o u ado na ela 
Proi~~or Auriliar. 

Art. 11· O Proíessor Auxiliar 0 1·: obtiver o gr u de D"i.tor e 1 ,., 

titulo de Docente Livre é promovido a ,fcssor P unto\ , d . 
Art. 12- O provimento no nível 1 da cl S\C de P, íesi;or t\~ ·•t•n e 

feita: 
f. Na forma do 11r t. 10 
li- mediante habilitação em concu~ dt títu'" , na fo , .a <' 
tatuto ou Regimento da inst; tuição. 
Parágrafo Onico-P.ira a inscriçllo no concurso p visto 110 1 ~ ,1 
exige-se, no mlnimo. o gnu de Meslre ou titulaç:lo j t.l 
equirnleote, na fonna da !ci. • 
Art. 13- O profes.or Assistente ascende: 
1- àutumatieamente de um nlvel ao consecutivo de u classe II s 
terstício de 2 (dois) • nos; 
J. independentem~ntc de inter;tlcio, do nível t p-:i•a o t ·v,.11 e 1 
nhcl 2 ou 3 para o !'!VCI t quanrio obtiver o grau ' ~ ... t t 
tulaçllo equivalente, na forma da 1c:. 
Art. 14• A promoção de Professor Assistente à cias~c d~ Pr --s• 
Adjuntotfelt:.. 
1- do nível 4 daquela classe para o nive l da cl · :ie de h li" 
junto após intcrstlcio de 2 (dois) anos. mediante a, a1:~câo e.,: d 
penho global do docente, de acorc.v r ')m critfr:o estabelecidos 

/-' il!stituição; 
ft {1·• lndrpêndentemente de inter.;ticio quando o f>M, •<or As,. e 

obtiver u gruu de Do~ 1or-ou título de t oc· nte Li, •· 
§ 1 º· No caso do.in'a..o 1, a promo -, é feita sem re para o n ,-cl 1 da 
.classe de P rs,fessor Adjunto. 
§ 2°-No Ca50 do Inciso II. se o Proft ssor Assistente ocu ar o u'vrl 1 :.i 
2daclasse, elé~promovido, parao n·v,.11 da classe d Prc' ,s..rA. 
junto; nos demais cas,i~ a pr, rnoç o e para o Íl'cl imt · t 
te antetior ao ocup;:do na classe dr Prntessor Assiste te. 
Art. 15• O provirento no nível I da classe de Profcs • dju.,t , 
feito: 
1- na forma dos artigM 11 e 14; 
li-mediante h, bilitação em concur:o de t:tulos, na fo ·ma d<, Esta. ui.> 
ou Reg:memo. 
Parágrafo Ünico-Pa.ra a inscrição no con::urso prl"·isto n , 11 e o II 
exige-se o grau de Doutorou o titulo ôe Doc1:nte t iH 

1 

.! 
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,Art. 16· O Proíessor Adjunto ucende: 
J- automaticamente, de olvel ao co~uti'IO de wuaclaue ap6s IJ)ten­
ticio,de 2 (dois) a00$: 

li-independentemente de lntersticio, do nlvel l para o nivd 3 e dos 
nlveis 2 e 3 para o nivel •, quando obtiver o ,rau de Doutor ou titulo 
de Docente Livre. 
Art. 17-0 provimento na cl!Wie de ProfCS50r Titular, é feito ex· 
dusivamente, por concurso publico de dtulos e prmu, no qaat ms­
crever-se o Professor Adjunto portador do IJl'&U de Doutor ou titulo de 
~ote Uvre, bem como pessoa de notório saber. 
§ 1 º· O Profeuor Adjunto aprovado no concurso previsto neâe artigo 
passa a • oc:upar , na classe de Pro~or Titular, nlvel igual ao que 
ocupava na de Adjunto: nos demais casos o provimento t feito no 
rú\'el 1. . 
§ 2º-0 not6rio ~r será reconheddo na forma do Estatuto ou 
Regimento da instituiçlo . 

. § 3°. O concurso público de provas e tftul~ para Professor Titular 
obedecerá.ao disposto no Estatuto ou Regimento da Instituição. 
Art. 18- O profeasor Titular ascende, autornaticaJ11ente de um nivel 
ao consecutiYO de sua clas5e &p05 o interstido de 2 (dols) anos. 

CAPlTIJLO 11 
Do Regime de Trabalho 

Art. ti). O professor integrante da carreira de magist&io subotdina­
se a um dos seguintes regimes. de trabalho: 
1- de tempo parcial, com obriaaçlo de prestar 20 (vinte) horas se­
manais de trabalho: 
II-de tempo integral, QOm obrigaçlo de prestar '40 (q.iareata) horas 
semanais de trabalho: 
UI-de dedica.çlo exclusi~. com obrip.çlo deprestar40(quarenta) 
horu semanais de tra.balho e proibição de ei,;ercer outra atividaiie 
remunerada pública 011 privada. · 
§ tº-0 tempo correspondente a cada regime de trabalho destina-se ao 
desempenho de atividades ioerentes ao ensino, a pesquisa, à extensão 
e à administração academica, conforme o plano de trabalho aprovado 
~lo Departamento em que o professor tenha eserddo, pela admini~ 
tração superior da Instituição ou outro órglo responsável por ati• 
Yidades de ensino, pesquisa ou extensão, 
§ 2º Ressalvam-se da proibição constante do inciso lTI deste artigo: 
a) a partiápaçlo em 6r&lio de delibuaçlo coletiva de classe ou re• · 
lacionado com as funçlles de mqistério. 
bl o dffempenh~ e,,entual, ,em prejuiro dos encargos de maaist&io 
de atividade de 1\aturu.a ciontifi<:a, técnica ou artlstica, destinada à 
difulào ou apllcaçlo de i~ias e conhecimentos; 
e) a participaçlo em bancas examinadoras comiuões de .concurso ou 
provas competitivas; 
§ 3º· O docente que acumuhu, somente pode exercer o maaistério 
superior, em regime de tempo intqral qll8ndo compklvada a oom­
patibilidade de horâti05 e a corrdaçlo de matérias entre o cargo ou 
emprego de magistério e o outro carao, emprego ou atividade. 

Art. 20- Serio estabelecidas em regulamento: 
1- os critérios para a atrlb\1içlo e a alteraçlo dos regimes de trabalho 
dos docentes: 
11- a carsa didática semanal média, por docente; 
111-o processo de acompanhamento e avaliaçlo das atividades dos 
professores. 

CAPlTULOV 
Da Remuneração 

I 
Art. 21- Os intea,antes da caneira do magisttrio são remunerados 

segundo o regime de trabalho, de acordo com o Anexo I desta lei. 
"Parágrafo único- Os vencimentos e salários de que tu.ta este artigo 
vigorarão a partir da vi3~cia desta Lei e ~erlo reajustados seme,tral­
mente, de modo a manter no mlnimo, o seu poder aquisitivo. 
Art. 22- Ao profe$sor investido em fur.çlo de direção ou cootden~ão, 
é atribwda aratificaçlo adicional á remuneraçllo percebida, cal• 
culada, sobre o vencimento, ou salário de Professor Titular nível A, 
em regime de tempo parcial, de M:ordo com o especificado no Anexo 
li desta lei. - . • ' 

Parágrafo único-As funções de que trata o Anc:1to n são excn;id:u 
obrigatoriamente em rC8ime de tempo integral. e optativamente. em 
dedicaçlo exclusiva. 

CAPITUi,.O Vl 

Da Aposentadoria 

Art. 2J. O iote,rante da. carreira & ma,isthio superior aposenta-se 
na forma da lei. 
i 1 º· Ressalvados os casos previstos em lei, o professor que, ao 14 
apo1entar, te encontre em reaime de tempo intcgr,J (cinco) anos d.e 
exercidos num desses reaizres, Incorporará integralmente o venci­
mento que estiver percebendo aos ~ntos da ap(ISCntadoria. 

§ 2º· Se a aposentadoria oconer antes de completo.do 5 (cinco) anos 
.de ef,.tjvo exerclcio em qualquer, um dol rC8imes menciooadol DO 
~fo anterior, os provenio. da aposentadoria serl1> cal~ 
propordonalmente ao tempo de eu.rácio, noa diferentu regimes, à 
tu.lo de 1/ 35 ou 1/30 por cento, amfonne o caso, tomando por base 
o nlvd de remuneraçlo vigente 1 data da aposentadoria. 

Att. 2~ proventos de &pDSffltadoda do professor re&{do pela Con• 
solidaçlo ifas Leis do Tnbalho 5lo calc,ilados de / orma ídênti~ ao 
do professor submetido ao rqi~ e11tatuthio, q úa}quer que seJa o 
regime de traltalho a que esteja subordinado. 

§ 1 °. Cabe a instituiçio complemeqtar OS" proventos de ap0$entadona 
i:onccdidos pela instituição de PN,vidência Social, ~ estes n ilo forem 

integrais. 

§2º· 05 re<:11rsos neccssfuios a complementação dos pro,-eut?s d 
aposentadoria..do professor rqido pela Conso_lldaç . o ~as. Lm do 
Trabalho serio inclu.ldos na dotaçlo ~amentfuia da UJStitu1çllo. 

CAPITULOVU 

Do Afastamento 

Art. 25· Além dos e&sos previstos m lei , o ocup ntc, de c..rgo (1u 
emprego, da c~ra ·de ~~~o superior p ode afMtu-se de sua.5 

._~Õ!IS<.llOU~lllDtes casos. ·=,~ f:~ r- para aper{clçoar-se em inslitúlçtlhntid~s ou esmu1~1:11 ~ . 

11- para prestar colaboraçlo tempotária a outnrinstituição l~crB.l de 
ensino superior ou de pe.squisa oomsua atividade de mag~té no. 

11º· Os afastamentos previstos nos incüos I e li não podem oc oer 
• 4 (quatro) e a 2 (dois) anos, ,espectlvamente e serão autor zadc~ 
peto Reitor, nas UJJiversidades, ou pelo Diretor DOS estabekcimentos 
isolados, após pronunciamento fa~rllvel'do Colegiado Superior de 
Ensino e Pesquim da lmtitulçlo. 

§ 2º· No caso do íncuo UI o afastam.ento depende de autorin1ção do 
Reitor ou do Diretor. 

§ 3º . No caso dos incíl0$ r e ll e exceto para participar de s:ongre-~o 
ou reunilo, o professor somente pode obter licença para un, no,o 
afastamento depois de exercer atividade de magistério em su, 1 s• 
títuiçlo de ori&em, por perlodo pelo menos igual no de seu afa t,, 
meato anterior. 

§ •º· O Estatuto ou Regimento da itutitulçllo especilicarã as ~on• 
di~ eu normas a que devem obedecer-os afastamen tos previsto 
neste artigo. 

Art. 26- Após cada perlodo de 7 (sete) anos de exerdcio, o mtegr .. ntc 
da caneira de magistério superior tem direito a 6 (sc1s1 m~cs d 
licença, mantido seu vencimento ou salàrio, para realizar, er., ou 
lnstituiçlo estudos que risem aprimorar seu conhecimento :ia ar :a 
em que eserça a atividade de magistério. 

Parigrafo único-O professor submetido ao regime ~tatutano po 
optar en!NI a licença prevista neste artigo e a licel)c;a espedal, rn 
bos os casos computando-se da mesma forma o tempo que correspon 

' da à licença não gozada, para efeito de aposentadoria. 

TlTULOlV 

Das Disposições Translt6rias e Gerais 

CAPlTIJLO 1 

Das Disposições TraRS1t6rias 

Art. 27-0 docente que na data de vigencia desta leil ocupar .:aq;1> 
emprc90 de Professor Titular, de Professor Adjunto , d e Proles. r A 
sistente ou de Auxiliar de Ensino, será enquadrado na cam- ra • r 
e:stabeleçida em função do tempo de efetivo excrcicio de magi• 
.l4 classe em que se encontre e da respectiva titulaçãof a~adêr: 1ca. 

§ 1 °. Para fim de enquadramento nas classes de carrclra prtv ta nc 
ta lei. o professor integrante da ca.rreir4 estabelecida na L.1n3 6.1 
de 11 de de22mbro de 1974, será enquadrado n a e use de ig1, 
dcnominaçAo, na forma abaixo: 

J. no nlvel 1, quando o tempo de exercicio for de até 2 (doi l an1>s, 
li-no nível 2, quando o tempO de exercício for superic,r a 2 ( d(>i~) 1 

de até• (quatro) anos; 

lll-no.plvel 3, quando o tempo de exerclc:io for superior:!. 4 (q I li 

anos e de até 6 (~eis) anos; 

IV- no nivel 4t. quando o tempo de exercido ·for super l'II a 6 (s< 
anos. 

§,.1.q, O aproveitamento do tempo de servi~o dos atuais Aux rc: 
E'IBino obedecerà aos mesmos critérios estabd ·cidos no para r. 
anterior e será feito na classe de Professor Auxiliar. 

§ 3º· O Professor Colaborador, por opçlo, pode ser ap•o\,: t 
~asse de Pro(essor Auxiliar de acordo com o di5po~t o no § l d 
ilJt, 



.. 

( 4º• O Professor Colaborador que não optar pelo seu enouadramen­
to, na forma do parígrado anterior; 

1-terá o seu contrato alterado para o de Instrutor de Ensino,.sujeítan-
do-se ao estabelecido no§ S0 do a.rtlfo 6º desta lei; ' 

_n;ser6_dispen»do, na forma da lei. quando seu contrato, por re­
tlO\'llÇÕeS sucessivas, for considerado de praz.c- indeterminado e tiver 
recusado a situação prevista no inciso anterior. 

Art.-28- Computado o tempo de excrcído na da5se e identificado o 
nivel atingido, o enquadramento é feito de acordo com os scgi.intcs 
ffltérios: 

J. o Professor Adjunto. portador do srau de Doutor ou titulo do 
Docente Livre ê enquadrado confonne o di posto no inciso IJ do ar­
tifo 16: 

n-·o Professor A,\istcnte portador do grau de "'1e,tre é enquadrado 
conforme o disposto no inciso li, do ar1ifo 13: 

'111- O Profeuor Au~iliar é enquadrado observado o seguinte; 

al se portador do grau de Doutor ou titulo de Docente Livre, confor­
me o dii;posto tlO a rtigo 11. 

b) te portador do 81llU de Mestre conforme o disposto no parigrafo 
único do a.rt. 10; 
e) se portador de certificado de especialização, oonfom,, disposto oo 
. inciso ll do arti&o 9º 

Parqrafo O nico- O docente que não for portador de titulo de Docen­
te Uvre, de grau de Doutor ou de Me~tre ou de Certificado de Es­
pedaliução l enquadrado em função apenas do tempo de exerpclo 
na claS5e observado o di oosto no § 1 • do artigo 27. 

rt. 19- O docente, que na data de vi~nda desta lei, ocupar cargo ou 
emprego de magistério incluido em Qi.adro ou Tabela :iuplcmentar, 
pode optar pelo !oell enquadr .&mento na carreira ora esto.bel(clda na 
foma áos artigos 27 e 28. 

An. JO. O professor que, na data de vigência desta !ri, esteja inva­
,tido em função iodia1da no Anexo 11, após seu enquadramento, pode 
optar pela remuneraçlo nele prevista ou pela de seu atual cargo em 
comissão: 

Art. 31- Para os efeitos desta lei: 

1- Serão aceitos os lltulos acadêmicos nacionais ou estr~iros 
reconheddos como v'1idos pelo Colegiado Superior de Ensino e Pes­
quisa da instituiçlo, uma 'l'e'7. comprovado terem sido obtidos em con­
d.lç6es equivalentes às que são exigidas para obtenção dos tftulos 
l:Qllleridos por çursos nacio~ais credenciados de p6s-l!f&duaçlo: ' 

li• em Arcas carentes de pós -graduação "strictu sensu" e a crit~rio da 
instituiçào o titulo de Me.5tre poderá ser subs1ltuido pdo Certificadc 
de Espccializ.ação. 

til- arlo considerados e:icclusinmente os graus títulos e cerfilkados 
obtidos em áreas de conhecimento correspo:identei; ou afins • uela 
em que leja ou venha a ser exercida a atairlade de malJlstério. 

a.t. 32- A habilitação à Docên,·ia Llvn: é privativa do prof~sor da 
~ ireira de ma!lÜtttio enquadrado como Professor Assistente nlvel 4 

de classe mais elel-'ada, devendo efetuar-se em instituiç~ de ensino 
superior que mantenha CUl'$0 de doutorado credf:nciado na mesma 
irca de conhecimento ou que seja auto!:izada a conceder o tftulo de 
Docente Livre, pelo Conselho Federal <le Educaçllo . 

. . .Art. 33- A CO!}taaem do intcrsdcio dos profc-:sores enquadrados 
. illiclar•se•& llll ~ta de Yi8lncia dC4 cfcitos fulancc o, deita lei. 

Art. 34- Esta lei se aplica aa& Centros f'cd.:r~is de Edu~llo Tec­
' DOl6,ii<:a. no qt.le couber, considen-.das as pecllliarldades da carreira 

de magist~rio própria dc=s Centroli e q• e serio objeto de rqula• 
men lação especifica. 

•· Art. 35- Haverá em cada instituição de m inn fcd ai autarquia uma 
Comisslo Pc,manente de Pes:ioal Dooe11t cu:a atribuíçlo i.er& a de 
cordenar e de ,upen-isionar a po!itic;a de pessoal docente da insti-

. -~lçlo. 

Par6grafo Único- A compos!çfto e o funci<)na.mento da Comissão 
~ta neste artJao serio estabeleddos cm ~guiamento. 

'Art. 36- A dispensa ou a ,:~oneraçlo de professor depende da 
apronçlo do êolceiado De:1beratiro do Departamento ern que ele 
tenha ~cicio e homologado pela Com • o Permanente de Pessoal 
'Docente, cabendo recurso na forma do Eslatuto ou Regimento-da ins 
,1itwçào, 
Art. Y7- Os valores de vencimentas ou s:llárlos pro~tos no Anexo 1 
desta lel absonrero os atuais intentivos, gratifiC3Ç&'sc vanta s per-

... ~l>ldu pi:lo docente,· 1 dcte: minan o a cessaçll,o e.o seu pagamento, 
hada& &peita$ o jal!rio-fán111ia, a gr flcaçlo adicional por 

' · po do!rérviço bem como as gratificações e indenluções cspeci-
fkadat no Anuo li do Deema-Lei n°1.J4l, dt 22 de agosto de 1974, 
aplicáv~is aos membros do magistério 

·1 4-
Art. 38- As despesas decorttntes da aplkação duf4 lei, serio aten­
didu pelos recursos orçameotârlos próprioe do Ministério da 
Educaçlo e Cultura transferidos às autarquias federais do ensino 
supenor, usim como por recursos a essi, fim destinados fonna da 
fegislação pertinente. 
Att. 39- Os efeitos financeiros desta lei vi,orarlo I partir de 01 de 
março de 1980. 

• Art. 40- No prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicaçlo do 
decreto que regulamentar esta lei, serão adaptados às suas dispo­
sições, °' estatutos e regimentos das instituições por ela abro.ngldas, 
os quais entruào em rigor quando aprovados pelo Colegiado Deli­
berativo Superior da instituiçlo. 

Art, 41- Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo, dentro de 
60 (sessenta) dias. 

Art. 42- Esta lei entrar! em \'igor na data de publicaçlo, revogados o 
item IV do ar. 3° da Lei nº 5.645 de . dezem:,ro de 1970, no que se 

refere' ao Magistério Superior os Decretos nº 74. 786 de 30 de outubro 
de 1974: nº 75.841, de 10 de }Qnbo de 1975, nº 76.924, de 29 de 
dezembro de 1974; nº 81.317, de 8 de fevereiro de 1978, e demals dis­
~i~ em contr&rlo. 

ANEXO! 

(Artigo 21 da Lei nº de Je 1980) 
. 

• VllNCill!IITOS OU SAJ.ÃRIOS. C'R$ e·> 

: • R.l!GDIÊS DE TJ\AllALHO 
CLASSES ... 

DOOJ.UÇ&O 
~ ~ Porciol,, T"'llO latea,al f..xcl.U,:i),.,, . 
1 11.876,00 s1 .1s2.00 49,077.00 

l"rofes'°" 
2 19, 7C0,00 39.4!.0,CO Sl.324,0D 

Allnlw-
l 21.3a1.,oo 42,162.00 SS.S90,0, 

4 23.37',00 •46.758,00 60,1R~,O!I . - ·--
~ 

1 2S.604;oo Sl,21)8,00 61,,570,00 

Prw•- · l 27,936,00 ss,,m,çe 72,6l3,00 

~1- l 30,290,00 60,SED,00 7&,7S4,00 

• l?,634,00 6s.2a.oo s,.us,O!> 

-

, 1 ~.,e,.oo 69.738,00 !I0.6S9,00 
Profcuor 

2 36.921 ,00 73.80:00 9S.994 ,Cl> 

Adjunto 
. 

h.s54,oo 100.m.oo l ».m.oo 

• ,o.366,00 80.7)2,00 J04.9SI ,00 

l U.!>!>7,00 83,lf4 .00 1oa.1s2 .oo 

l'ro!í!s'°r 2 42.412,00 84.960,00 110.,s1.oo 

Tiwlor .. l 43.001,00 86.002,00 111.802,00 

• '3.076.00 86,152 ,00 111.997,00 

r•1 vai,m,, ,. 1•10~IIO. 

ANEXO li 

(Artigo n° 22 da lei 11° de de 1980) 

fUJIÇÃO PERCENTlJ,11. GIIA TI Fl CAÇÃO 

lahor 100 ":s.01,.cc 

Vtt:~•R•i ro,; 1, 11-Jt•ltc.t-; 
. 

6S n.,,~.oo 
P1'Õ ... l•itoi- o• •quSv-eleat• 

t,.,,.04no d.• C<'nt:to;t\lncor d• X!_ 

Ca.b• l~clttnto holMO ou ~d~ 
19 .384,0(' 

4a Unt.VCJ•iLÁda. 1oarltuto f-!, H 

pul~Lr.rtd.Q °" õse,ia su,1..,,.cm .. 
, 

t..r ~ •""'1•al~nr~ -
9;c:c--1'i.rt1tct d1. tUlH,h {11Q-

to h-Qldo. 4'• tn:i.id.adl' ltlhu-

dt..rb, 6-- JO,a1tit1o1to •~í• .. ·is· 10.769,00 
U~, h ~aio SVJ11lur-nur oe. 

S.vbtltote; Cbt:h ct. Depor'! 
atl.to; C0or4~Dacl.>r U CW60 d• 

~-Q'U:ut<;ão ... eru~eo. 


